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SÚMULA TJ Nº 263 

 
É CABÍVEL A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO NAS HIPÓTESES EM QUE, ALTERNATIVAMENTE, 
FOR COMINADA PENA DE MULTA E SANÇÃO PRIVATIVA DE LIBERDADE MÍNIMA SUPERIOR A UM ANO. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032743-78.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
24/10/2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR VALMIR DE OLIVEIRA SILVA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 243 
 
O BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO NÃO É APLICÁVEL EM RELAÇÃO ÀS INFRAÇÕES PENAIS 
COMETIDAS EM CONCURSO MATERIAL, CONCURSO FORMAL OU CONTINUIDADE DELITIVA, QUANDO A 
PENA MÍNIMA COMINADA, SEJA PELO SOMATÓRIO, SEJA PELA INCIDÊNCIA DA MAJORANTE, 
ULTRAPASSAR O LIMITE DE UM (01) ANO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 337 
 
É CABÍVEL A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO NA DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME E NA 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 667 
 

EVENTUAL ACEITAÇÃO DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO NÃO PREJUDICA A 
ANÁLISE DO PEDIDO DE TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 499 

 
NÃO OBSTA À CONCESSÃO DO SURSIS CONDENAÇÃO ANTERIOR À PENA DE MULTA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 696 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201120300004
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/153156?integra=1
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/tematica/download/SU/Verbetes/VerbetesSTJ.pdf
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula499/false


 
REUNIDOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS PERMISSIVOS DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, MAS 
SE RECUSANDO O PROMOTOR DE JUSTIÇA A PROPÔ-LA, O JUIZ, DISSENTINDO, REMETERÁ A QUESTÃO 
AO PROCURADOR-GERAL, APLICANDO-SE POR ANALOGIA O ART. 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 723 
 
NÃO SE ADMITE A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO POR CRIME CONTINUADO, SE A SOMA DA 
PENA MÍNIMA DA INFRAÇÃO MAIS GRAVE COM O AUMENTO MÍNIMO DE UM SEXTO FOR SUPERIOR A 
UM ANO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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